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Boa Vista do Sul, 08 de junho de 2026. 

  

PATRÍCIA LÚCIA BAGATINI, 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Taline Rex Zuchi 

Código Identificador:05511720 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 

006/2026 

 

O Município de Boa Vista do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, torna 

pública a quinta retificação do Edital de Concurso Público nº 

001/2026. Edital completo e demais informações disponíveis nos 

sites: https://www.boavistadosul.rs.gov.br e 

https://institutofenix.selecao.net.br. 

  

Boa Vista do Sul, 08 de junho de 2026. 

  

PATRÍCIA LÚCIA BAGATINI, 
Prefeita Municipal.  

Publicado por: 
Taline Rex Zuchi 

Código Identificador:96742ACC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

002/2026 

 

 

O Município de Bom Princípio/RS torna pública a 2ª Retificação ao 

Edital nº 023/2026 – Chamamento Público nº 002/2026, referente ao 

Processo Seletivo Simplificado para contratação de oficineiro no 

âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – 

PNAB Ciclo 2. 

  

Fica reaberto o prazo de inscrições para a função de oficineiro, no 

período de 08 a 21 de junho de 2026. 
  

O edital e a retificação estão disponíveis no site 

www.bomprincipio.rs.gov.br. 

  

VASCO ALEXANDRE BRANDT 
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
José Foesten Junior 

Código Identificador:17B90F25 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO - 032 2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, CNPJ: 

90.873.787/0001-99. 

CONTRATADA: COESUL – CONSTRUTORA EXTREMO SUL 

LTDA, CNPJ: 87.654.547/0001-99 

  

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA 

OTTOFERNANDO HARTMANN, COM ÁREA TOTAL DE 

3.466,73 M² E CONSTRUÇÃO DE MURO DE GABIÃO 

  

VALOR GLOBAL: R$ 1.288.577,41 (UM MILHÃO, DUZENTOS 

EOITENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SETE 

REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) 

  

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA DIAS) A CONTAR DA ORDEM DE 

INÍCIO DE OBRA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E FORMA DE 

CONTRATAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 004/2026 

  

BOM PRINCÍPIO, 08 DE JUNHO DE 2026. 

  

VASCO ALEXANDRE BRANDT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cilmara Rodrigues da Fonseca 

Código Identificador:39082F54 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 057/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, 

CNPJ 90.873.797/0001-99 

  

CONTRATADA: GILMAR CASSOL EDITORA LTDA, CNPJ n° 

00.582.584/0001-50 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OBRAS LITERÁRIAS DA AUTORA 

LÉIA CASSOL ATRAVÉS DA EMPRESA GILMAR CASSOL 

EDITORA LDTA PARA FINS DE DESTINO AOS ACERVOS DA 

BIBLIOTECA MUNICIPAL E DAS BIBLIOTECAS DAS 

ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E DE ENSINO 

INFANTIL DO MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 4.720,00 (QUATRO MIL, SETECENTOS E 

VINTE REAIS) 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E FORMA DE 

CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - LEI 

14.133/2021, ART. 74, INCISO I. 

  

BOM PRINCÍPIO, 08 DE JUNHO DE 2026 

  

VASCO ALEXANDRE BRANDT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Foesten Junior 

Código Identificador:AA03B60C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO DO SUL 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LEI Nº 5.643/2026 DE 03 DE JUNHO DE 2026 

 

―Autoriza o Município de Bom Retiro do Sul a 

celebrar Termo de Cessão de Uso com o Instituto 

Central das Creches Comunitárias – ICCC, e dá 

outras providências.‖ 

  

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei 

Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Bom Retiro do Sul autorizado a celebrar 

Termo de Cessão de Uso, de forma gratuita e temporária, com o 

INSTITUTO CENTRAL DAS CRECHES COMUNITÁRIAS – 

ICCC, inscrito no CNPJ sob nº 20.402.895/0001-06, visando à 

implantação de Unidade de Educação Infantil – Creche Tipo I. 

Art. 2º A cessão de uso refere-se às seguintes áreas públicas: 

I – uma área de terreno urbano sob a matricula nº 4.634, com a 

superfície de um mil, novecentos e cinquenta e um metros e sessenta e 

nove decímetros quadrados (1.951,69m²), situado na Avenida Ottomar 

Jacob Ely, esquina com as Ruas C e Alfredo Lopes de Araújo, bairro 

São João, município de Bom Retiro do Sul-RS, lado par, com as 

seguintes dimensões e confrontações: seguindo no sentido anti-

horário, faz frente, ao nordeste, onde mede 33,80 metros, confronta-se 

com a Avenida Ottomar Jacob Ely, a seguir forma angulo interno de 

90°23' e confronta-se, a noroeste, onde mede 59,11 metros, com o lote 


